
DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 28 de maio de 2021

Em atendimento aos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) publique-se o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao primeiro
quadrimestre de 2021 da Administração Direta, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas, na forma dos anexos I, II, III, IV e VI.

IBANEIS ROCHA
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SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA CONJUNTA Nº 25, DE 28 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições, consoante o que estabelecem a Lei nº 6.778, de 06 de janeiro de 2021, que aprovou a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para o exercício de 2021, a Lei nº
6.664, de 3 de setembro de 2020, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2021, e o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016, que dispõe sobre a
descentralização de execução de créditos orçamentários, e a Instrução Normativa nº 01, de 22 de dezembro de 2005, da Controladoria-Geral do Distrito Federal, que dispõem sobre a
descentralização da execução de créditos orçamentários, resolvem:
Art. 1º Descentralizar a execução dos créditos orçamentários, na forma a seguir especificada:
DE: UO – 19.101 - Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
UG – 130.101 - Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
PARA: UO - 22.101 - Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal
UG - 190.101 - Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal
I – OBJETO: Descentralização de créditos orçamentários no valor total de R$ 7.218.433,80 (sete milhões, duzentos e dezoito mil, quatrocentos e trinta e três reais e oitenta centavos),
destinados a complementar os recursos necessários à liquidação/pagamento das despesas relativas ao mês de abril, no montante de R$ 16.979.012,66 (dezesseis milhões, novecentos e
setenta e nove mil, doze reais e sessenta e seis centavos), realizadas por intermédio dos Contratos nº 002/2017 - Fornecimento de energia elétrica e a utilização de postes para uso exclusivo
ao Sistema de Iluminação Pública do Distrito Federal e nº 004/2018 - Execução dos serviços de manutenção do Parque de Iluminação Pública no Distrito Federal - PIP, compreendendo:
gestão dos serviços, consultoria técnica-operacional, engenharia de manutenção, operação e manutenção preditiva, preventiva e corretiva. As medições dos serviços a serem custeados
constam dos processos administrativos nº 00110-00001377/2021-35 (CT 002/2017) e nº 00110-00001406/2021-69 (CT nº 004/2018).
II – VIGÊNCIA: Até 31/12/2021.
III – Programa de Trabalho: 15.752.6209.8507.6471 - (***) MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - REGIÕES ADMINISTRATIVAS - DISTRITO FEDERAL.

Natureza da Despesa Fonte Valor

33.90.39 134 R$ 7.218.433,80

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Economia
Titular da Unidade Gestora Concedente – UGC

 
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura
Titular da Unidade Gestora Executante - UGE
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